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LEI N ’ 372/2025. DE 26 DE JUNHO DE 2025.

Auloriza o Poder Executivo a abrir Credito

Adicional Especial no orçamento vigente, no valor
de R$ 1.600.000,00 (um milhão e seiscentos mil
reais) no orçamento vigente.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE FRANCISCO MACEDO, ESTADO DO

PIAUÍ, no uso de suas atribuições legais, em especial as conferidas na Lei Orgânica Municipal,
FAZ SABER que a CAMARA MUNICIAPL. deliberou, votou e aprovou, e EU SANCIONO a
seguinte Lei Municipal;

Art. 1“. Fica aberto no orçamento em vigor, o Crédito Adicional Especial no valor de
R$ 1.600.000.00 (um milhão e seiscentos mil reais), abaixo discriminado.

Art. T. Os recursos necessários para cobertura do crédito especial decorrerão da
operação de crédito realizada junto ao Banco do Brasil conforme especificação da fonte abaixo:

Fonte 754 - Recursos de Operações de Crédito
Complemento Fonte 9999 - Não se aplica

Art. 3". Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a fazer por decreto através da
abertura crédito adicional especial, respeitando os limites descritos na LOA 2025 sobre os ajustes
necessários à e.xecução do programa e adequações orçamentárias necessárias cm decorrência de
futuros créditos do referido recurso.

.Art. 4". Esta Lei entrar em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições
cm contrário.

Gabinete do Prefeito do Município de Francisco Macedo, Estado do Piauí, aos 26 (vinte c
seis) dias do mes de junho de 2025.

ADEILSON ANTÀO DE CARVALHO

Prefeito Municipal

O projeto de Lei foi aprovado pelo Plenário da Câmara Municipal na data -13/ PG /

respectiva lei foi sancionada e publicada nesta data <3^ / OS l?QZ>S .

a

SANCION.ADA

Nesta Data, _2é / Oé i?€^ZS-
PROMULGADA

Mesta Data;
LEI ^y!UNlClPAL

ZG fOG ims

Publlque-se, Rogistro-so o Cumpra-so.

jHtiKcvx CirtAfl
Adeitson Antao do Carvaltio
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AfjeüsonAiRciodeCarvalito
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Prefeito Municlpol
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ANO V - EDIÇÃO 1006 - TERESINA (PI), SEGUNDA-FEIRA, 30 DE JUNHO DE 2025 259

A INFORMAÇÃO IMPRESSA OFICIAL E LEGAL DOS ATOS DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL 
www.diariooficialdasprefeituras.org 

ID: 0MFE1991D104 

F:STAOO no P IA i 
PRF:FEIT UU A M UN IC IPAi .. D F. F RAN C ISCO MAC E DO l' I 

A, ·cn id:1 M :tri:1 de C arv:t lho A lencar, N'" 36, Cent ro 
CEP : 64.683-000 - Fo ne (89) 3435-0080 

CN PJ : 0 l.6 12.577/000 1- 17 
AOM 2025-2028 

LEI N• 372/2025, DF. 26 DF. ,JU ' 110 OF. 2025. 

Au1ori7.a o Poder Exccu1i vo n abri r Cr(-di to 
Adicional Especial no orçamento vigcmc. no valor 
de ll$ 1.600.000,00 (um mil hr!o e seiscentos mi l 
reais) no orçamento vigente . 

O P ltEFEITO DO M UN IC I PI O OE FRANC ISCO MACEDO, ESTADO 0 0 
PIA Ul. no uso de suas a1ribuiçõcs legais. cm especia l as conferidos na Lei Orgânica Municipal. 
FAZ SABER q ue u CAMARA MUNICIA PL. deliberou. votou e aprovou. e EU SANCIO 10 a 
scgui nlc Lei Munic ipal: 

Arl. 1•. Fica abcn o no orçamento c m vicor. o Credito Adicional Especial no va lor de 
RS 1.600.000,00 (um mi lhiio e se iscentos mi l rcnis). abaixo discriminado. 

Art. 2°. Os recurso!$ necessá rios para cobertura do crédi10 especia l decorrer.lo da 
op•.:ruç1lo de créditQ rcu li :r...oda junto tio 0:mco do Bras il conforme cspec ilicuçUo da fon te abaixo: 

Fonte 754 Recursos de O era ões de Créde,i"l o:.._ _____ _, 
Com lemento Fonte 9999 Não se a lica 

A n . 3 '". Fica o Poder E.xccuti vo Municipúl uulori7.J.1du II fa;,.cr por dccn::10 alruvês da 
:ibcnur..t crédi10 adicional especial. respeitando os limites descritos na LOA 2025 sobre os nju.s1cs 
ncccss..1rios à execução do programa e adequações orçnmcn1ári11.S nccc~ irial:I cm dccorrC::nc iu de 
fu1uros crédi1os do referido recurso. 

Art , 4". Esta Lei entrar c m vigor nn d111u de sua public:.1ç:lo, rcvog..id:.as :1s disposições 
cmcomr.1rio. 

Gnbi nc1c do Prdcito du Munidpiu de Francisco Macedo, Esrndo do Piauí. aos 26 (vime e 
se is) d iu.-. do mC::s de j unho de 2025. 

Jl~(.\JU)>, ..A-n:t""-c à.{ c.,,.14,R"'-<, 
ADEILSO ANTÃ O DE CARVALHO 

Pre fcí10 Munici1>11I 
O projc10 de Lei fo i aprovado pelo Plcnó.rio do Cúmaro Municipal na du111 g, Qb__t 2Ç?~S.. a 

rcspcctivu lei foi s:mcionnd::i e publicada nesta data .2f__J OG t2~ZS, . 

SAN CIONADA 

Nesta Dala, 26 _, 06 t?&ZS 

,A,à&'IAc>1,.Awcu,d-<.~ 

LEI MUNICIPAL 
Nº 31:Z__ 
2:0.901ª2 

Ad~flson Antão ae Carvnlho 
í't nf•110 Mu11lc:1pa l 

CPF: 03:?.41.l0 683 °70 
Sita: www lranciscom-,cedo.pl gov.br 

E•maíl. p,cfeítura@franctscomacedo.pi.gov.br 

ID: 647F5B9D57294 

CÂMARA MUNICIPAL D E DOM EXPEDITO LOPES 
ESTADO DO PIAU I 
C NP): 07.450.711 /0001..07 
Praça Francisco Be lo, S/N, Centro, 64620-0CX), Do m Exped ito Lopes/ PI 
S ITE O F IC I A L : ~ d,11lll.· ~1L•di t t1lt1pL p1 IL')' hr 

ATO D E PROMULGAÇÃ O N º. 01 /202S 

.. Pro mulgu propos ição legislo.tiva san c io nada tncita.m e n tc, em 
vi n ·ude do s ilêncio de sunçi'lo ou ve io. pelo Prefe ito M1.micipnl , 
no tem po hó.bi l p revis to no o.rt. 58 . § 3'-' d o. Lei O rgân ica 
Municipal' '. 

O PRESIDENT E D A CÂMARA M UNIC IPA L D E DOM E XPEDITO LOPES , Estudo d o Piouí . 
Sr. RA MON C OSTA BELO UE L IMA . no uso de sua.a; atri buições legais. de finidas pelo an. 58 . § 
7° da Lei Orgânica Municipal. 

R ESOLVE: 

CONS ID E RANDO a aprovaçao. pela Câm a ra de Munici pa l. do 
projclo de Le i 17/2025. de a utoria do Poder l .cgis h1tivo; 

CONSIDERAN DO q ue o a utógrafo d a relerida p ropos içno 
legis la t iva fo i rccchido pe lo Pode r Executivo c m dmn de 
26/ 05/2 025; 

C O N SIDE R ANDO o s il~nc io de sançilo o u velO. pelo 
Excelcntlssimo Prefeito Municipal. no tempo hábil p revi sto no 
art. 58. § 1 ° da Le i O rMiinicu M un icipal. nu 4 uc c\Jnccrnc a i:iludido 
proposiç~o lcgi!!i: l~tiva; 

A n . l º. PROM UL G AR a Lei nº. 146/2025 o riunda do projeto d e Lei nº 0 17/2025. de uutoria do 

Poder Legis lativo Municipa l. c ujo conte údo faz pane intc:gm n te do p resente alo de promulgação. 

An. 2". Publique-se e regis tre-se . 

Câmara Munic ipal de Dom Ex pedito Lopes - PI . 26 de j unho de 2025. 
-:✓.:. 

Praça Fr.1nci~ Belo. S/N, Bairro; CénltO - CEP: 84620-000 - Dom E11pedi10 LOpe,$-PI 
E-mail: )Cf()m8Xp&Ci "}foi ~~r,rr 
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CÂMARA MUNICIPAL DE DOM EXPEDITO LOPES 
ESTADO DO P IA UI 
CNT'J: 07.450.711 /0001-07 
Praça Francisco Belo, S/ N, Centro, 64620-000, Dom Exped ito Lo pes/ Pl 
SITE O FIC IAL: \\ \\ \\ .dolllP~'1..•dih1l.!.!J"ll.~1i.lqtbr 

E ME N T A: O cchu,1çân de util id:tdc püblica , p <1ra fins de 
regulariz ação dominia l, o im ó vel que esp eci fica, 
reconhece a indenização p reviamente rcalizad n e au toriza 
o Poder E xecutivo Municipal :1 pro movcc a in corporação 
d :1 ii rc:l e c d ific:-tç:lo :i.o p:i tri1n ü nin püh lico m unicipal, e 
dá o u rr::as provldênci::a s.. 

KA MON C O ST A BJ::LO O E LIMA V E RE A DOR PRES IDENTE D A CÂMA RA 
M UN IC IPA L D E DOM E XPE DITO L OPES-PI, no uw de suas atribuiçõe~ lcg.tis. PAZ SAB ER 
que é PROM ULGADA nesta data a seguinte Lei: 

Art. 1" Fica dedn.rndo de utilida d e pública , parn fin s de rcgularh:aç.1n domini :11 e 
incorporação ao pat.r:untmio püblicu m u n icip al, o im óvel abaixo dciscrito, o nde já se 
e m:on trn c m con :-cruçào o novo prédio d a Câm ara Municipal de D o m Expc<lito l .opcs -
P T, nos termos do a.rt. S", a.Unc!à 1'm 1\ e. art. 8" d o Dcccero-Lcí n._. 3.365, d e 21 de junho de 
1941: 

I. 1 (u ma) g le b a d e te rra medindo 1.061,26 m 2 (mil e sessenta e um vírgula vinte 
e seis m e tros quadrados), lim itand o-se com a T RAVESSA JOSÉ PINHEIRO 
D E MO U~ com a;;,; im utc cJc 108n02'22º po r uma dfatância de 29,36m :u é o 
vé rtice -P-0002, de coordcnndas N 9.229.973,690m e E 207.82 1,87 1 rn; deste segue 
confmn1ando com a p ro p riedade d e JOE LINALDO DE LEAL MO U RA, com 
azimurc <lc 197°18"12 .. por di1-1 tá ncia de 36,09m :nc.~ o vértice - P-0003. de 
coordenada.~ N 9 .229 .939,233n.1. e E 207.81t,136m ; <lc :m.: segue confrontando com 
• pro pcic<laclc clc J U AREZ HONÓRIO D E SO USA com azimute de 288''00' 12" 
po r uma d is tância de 29 ,44 m a ré o vé rtice -P0004, Uc conrc.lcnadas N 
9.229.948,33 2m e E 207.783,136m; des te segue confro nranc.lu com a p ro p ried ade 
d ~ i_tO~E Nll..SON ~E~lRA DA SILV~ com azimurc 17º2G'09" por uma 
cl 1_s1an cia de 36 , 11 ma te o vé.m cc -P-000 1. po nto inicia l da c.l cscriçào dei.te pcrimctro 
de 13 1,00m. 

~t. ZV Fi~~ ~con~cc~do para r~xlos os c fci tos lcb:rais q ue a justa e p révia indcni:,,;açào 
rclnttvn à aq u1::11 çao d o 1movc.l dei;:cm o no Art. 1v des ta Lei foi efe tivad a c m 28 d e jan eiro 
de 2022, pelo mo m a.n cc d e RS 75.000,00 (serem a e cinco mil reais) com paávcl com o va lnr 
~e 1n~1:cado à épo~~• con forme comprovantc1, de p agamento anexos ao processo yue 
1n ~ 1ru1 c.•ssa ro os1çno. 

Praç.,, Franci$oo Belo, SJN, S&lrro. Contra - CEP· 6-1620-000 - Dom Exp&dllO lopes.PI 
E-mail· ~dJ' 

CÂMARA MUNICIPAL DE DOM EXPEDITO LOPES 
ESTADO DO P IA U Í 

CNPJ: U7.450.711/ 0001-07 

Praça Fra ncisco Belo, S/ N, c ~ntro, 64620-000, Do m Expedito Lopcs/ Pl 
SITE OFIC l A L: WW\\ .do~1w~.,1...·d1h1lop,·~ p i lc.:g hr 

Art . 3" Fica o Poder J •:xccutivo Munic ipal aumriznd o a ad o tar todas as medidas 
admi~is rr~tiva ::; e judiciais n_cccssárias pai:a a reg ula rização d a proprícd ade do imóvel 
dcsc?to ."º Art. 1º desta Lc.1, p roced cn<lo :i sua incorporação de fini liva ao p arrimôniu d o 
~'1untdp1n de D o m E.x p c Ji ro Lop es - PI , incluindo, m as n ão se limirando a: 

I - . R~alização de todos O!'> aros e registros necessá rios junro no Cartõ rio d e Registro 
c.k hno vcts compc tt! n rc ~ 

~l .~ Eventual ajuiz~m c~ tu d e ação l ~c d esap ro p riação indirc ra o u o utra m ed id a judicial 
~ab.•~cl . parn a formaliznç.'lo e.l a pro pncdadc, caso as via s adm ini$trativas se m ostrem 
tnv 1iwc1::t, sem p ccjuí~o da indc o izaçào já 9 ui tada. 

.Att , 4". As d ~spcsas dc~orrcnrt:s da exec ução J csta Lci , relativas aos e m o lumen tos , 
rcgis t~os e d em:us. ~us ro:; , •n~rc ntes à rc.:g ularização <lo minia.1, correrão po r con rn de 
d o r:iço~s c~r~nmcntaoa:- pro~1na~. ~upl~m c n tadas :,;e ncces~ário, crmfo rmc previs to na Le i 
O rç:uncntan a Anual e na Le1 de D 1rctnzcs O rç;m1en uí..ri as e.l o M unid piu ele D o m E xpedito 
Lc>pes - PT . 

A.rt. 5~. _E~m J....c.i en tra cm vigo r- 11:1 data de sua publicação, revogadas as disp osições 
Cnl contra □o. 

Do m Expewto Lopes-PI, 21 d e m aio de 2025. 
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